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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA __VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL -
ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

CRISTINA BATISTA DE LIMA, brasileira, casada, auxiliar de serviços, portadora da cédula de identidade
RG sob nº 1716256 SSP/PB, e inscrito no CPF sob nº 931.118.835-72, domiciliada no Sitio Serrinha dos
Bezerras, Zona Rural, na Cidade de Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência por seu advogado, conforme instrumento de procuração doc. anexo, com
fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, Lei 6.194/74, bem como alterações pela Lei 11.482/07,  
ajuizar a presente:

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua SenadorS.A.,
Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a expor:

 

PRELIMINARMENTE

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte autora, vez que não possui meios para
arcar com as custas deste processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova através
de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com redação
dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF.

 

DA COMPETÊNCIA 

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base na
Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os
foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".
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DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não
tem interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da
realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para
quantificar o grau da lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou não.
Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora  tem interessenão
na autocomposição nesta fase do processo.

 

DOS FATOS

A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia , que resultaram em07/06/2018
sequelas definitivas, quais são:

•         FRATURA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO;

•         FRATURA DO TORNOZELO ESQUERDO;

•         CAUSANDO ENORMES DORES E LIMITAÇÃO FUNCIONAL DA MOBILIDADE.

Acarretando-lhe sequelas permanentes, assim impedindo o desempenho de suas funções
habitualmente exercidas, conforme documentação anexa.

No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro (SINISTRO Nº
 3180399562), obtendo por resposta da seguradora a Negativa Técnica, ou seja, não recebendo valor

, mesmo comprovando que diante das lesões sofridas, em total desrespeito à legislação vigente,algum
fazendo jus a parte autora ao recebimento da integralidade de toda a monta indenizatória, restando a parte
autora o direito a receber a diferença de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Preponderante destacar que o fato do acidente ocorreu, haja vista documentação vasta juntada a esta
inicial, de modo que o envolvimento em acidente de trânsito e com veículo automotor já dá direito ao
requerente pleitear por tal seguro.

 

DO DIREITO

Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº
6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por
sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o  desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
(Lei nº 11.482/2007)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. ”

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (LEI Nº
6.194/1974).

 

  

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor integral de pleno direito, em total
desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença ao valor integral da
indenização, de seu direito, caso realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada em
Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os danos por este causado,
em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente independentemente da
existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, in verbis:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL
4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz:
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE
CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE.

 INOCORRÊNCIA.  A  Lei  n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da                     
Constituição da República  nem  contraria  a  essência  do  contrato  de seguro,             
previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha
realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi
criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do
pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em
acidente de transito e devida, mediante simples prova do acidente, ainda que não
recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver
satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso)

Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para receber o
correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei 6.194/74.

 

DO REQUERIMENTO

Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue:

1) Seja citada a ré na forma do artigo 242 do NCPC, com a observação do não interesse na audiência de
conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências no endereço indicado
nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais;
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2) A  da presente, com a condenação da requerida ao pagamento da diferença no valor PROCEDÊNCIA R$
 da indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

monetariamente juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “a”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no
art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do
Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

4) Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que a parte autora
não pode arcar com as custas e demais despesas processuais.

5) Atesta a autenticidade dos documentos trazidos à baila a este M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva
do advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do Código de Processo Civil.

6)  Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

7) Em especial e indispensável, , para averiguar o grau dasrequer que seja realizada a PROVA PERICIAL
lesões da parte autora, através de perícia traumatológica.

8) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20% com base no artigo 85 e
seguintes do NCPC.

9). Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais inteira
JUSTIÇA.

10). Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos Procuradores 
 com endereço profissional constante naALVES DE ARTHUR MEDEIROS, inscrito na OAB/PB 25.763,

procuração.

Dá-se a esta o R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos/PB, 07 de março de 2019.

 

 

 

Arthur Alves de Medeiros
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OAB/PB 25.763

 

 

QUESITOS PERICIAIS DA PARTE AUTORA:

 

 
1.                                    HOUVE LESÃO À INTEGRIDADE FÍSICA DA PARTE AUTORA EM VIRTUDE DO
ACIDENTE DE TRÂNSITO?
 
2.                  QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER SE AS LESÕES SÃO DE CARÁTER TEMPORÁRIO

?OU PERMANENTE

 
3.                                O ACIDENTE , , AFETOU EM PERDA DA FORÇA MOBILIDADE FLEXIBILIDADE EM

, OU , COMO, SENTIDO OU FUNÇÃO?ALGUM MEMBRO OUTRA LIMITAÇÃO

 
4.                  SE TEM ? EM ? HOUVE DANO DA PARTEDEFORMIDADE QUAL REGIÃO DO CORPO
ESTÉTICA?

 
5.             A DEBILIDADE/DEFORMIDADE PERMANENTE OCASIONADA IMPEDE A REQUERENTE

? ? OU RESULTA EM PERIGO DEDE LEVAR UMA VIDA COMUM GERA-LHE LIMITAÇÕES
VIDA?

 
6.                                  DAS LESÕES RESULTA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO OU INCAPACIDADE

?FISIOLÓGICA

 
7.                    EXISTE TRATAMENTO MÉDICO/CIRÚRGICO  DOCAPAZ DE REVERTER A SITUAÇÃO
REQUERENTE? TAL PROCEDIMENTO É VIÁVEL E ACESSÍVEL ÀS PESSOAS DE SITUAÇÃO

? SE EFICAZ? QUAL A PORCENTAGEM?FINANCEIRA HIPOSSUFICIENTE

 

8.                                   A  DO REQUERENTE PODE SER FIXADA EM , INVALIDEZ REPERCUSSÃO TOTAL
, ,  OU ? QUAL A PORCENTAGEM DA INVALIDEZ?INTENSA MÉDIA LEVE RESIDUAL
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800231-76.2019.8.15.0311

DESPACHO

 

 

 

            Vistos, etc.;

            Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos guia demonstrativa dos valores alusivos às custas
processuais no presente pleito a fim de possibilitar a análise do pedido de gratuidade judiciária, a possibilidade de concessão de
isenção parcial de custas ou ainda, o parcelamento das custas, nos moldes do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC.

            Após, volte-me conclusos.

            Intime-se. Cumpra-se.

                        P R I N C E S A  I S A B E L ,   9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 .
 

 

            PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS

            Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA
DE PRINCESA ISABEL - ESTADO DA PARAÍBA

 

Processo nº: 0800231-76.2019.815.0311

 

 

CRISTINA BATISTA DE LIMA, já qualificada nos autos em evidência, na AÇÃO ORDINÁRIA DE
, que move em face COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT SEGURADORA

, amplamente qualificado, vem a presença deLÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
 Vossa Excelência, apresentar Petição de Juntada,

Conforme disposto no art. 98 do CPC, declara a parte autora não possuir atualmente recursos
financeiros suficientes para demandar em juízo sem o comprometimento de sua subsistência e de sua família,
razão pela qual faz jus aos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Acontece que, no despacho retro ID. 19670525, Vossa Excelência instou a autora, juntar aos autos
guia demonstrativa dos valores alusivos às custas processuais no presente pleito a fim de possibilitar a análise
do pedido de gratuidade judiciária.

Ocorre que, como qualquer cidadão assalariado, encontra-se a parte autora com muitas despesas a
pagar, o que lhe impossibilita no momento ter uma melhor condição financeira, que a mesma trabalha como
Auxiliar de Serviços, onde o salário que recebe é pouco para o seu sustento, onde  não sobra nada do seu

 para que arque com suas demais despesassalário .

Nesse diapasão,e em conformidade com a Lei nº 7.115/1983 a autora requer também, juntada de 
Declaração de Isenção de Imposto de Renda de Pessoa Física, conforme regulamento da Receita Federal
do Brasil.

Inconteste que demonstrado total  , a autora se encontra carência econômica impedida de arcar com as
despesas processuais desta demanda, cujo, a  ficaria no valor de guia de custas R$ 1.194,65 (um mil cento e

.  Guia em anexonoventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos),

Resta claro, que no caso em tela, não se vislumbra qualquer indício de boa situação financeira da
parte autora.

Diante o aqui exposto, pede-se a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, com o
prosseguimento do feito, em seus regulares termos, sobremodo com a citação da parte demandada.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.
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Patos-PB, 22 de março de 2019.

 

 

 

 

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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(Via da parte)

Comarca:
Princesa Isabel

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.6.19.00255/01

Data de emissão:
22/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.194,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.194,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Princesa Isabel

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
031.6.19.00255/01

Data de emissão:
22/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.194,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.194,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Princesa Isabel

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.6.19.00255/01

Data de emissão:
22/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.194,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.194,65

866100000110   946509283184   520190331030   161900255019

866100000110   946509283184   520190331030   161900255019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 031.2019.600255 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 990,80
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 031.2019.600255 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 031.2019.600255 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000110   946509283184   520190331030   161900255019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 031.2019.600255 Data Vencimento: 31/03/2019 Data Emissão: 22/03/2019

Comarca: Princesa Isabel

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: CRISTINA BATISTA DE LIMA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S.A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  990,80 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.193,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800231-76.2019.8.15.0311

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de Id. 19992681 e documentos comprobatórios anexados, DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária.

A atividade probatória deverá recair sobre a existência ou não de invalidez permanente sofrida pelo autor e o seu grau. Para
tanto, verifica-se a necessidade de realização de perícia judicial na parte autora, de modo a subsidiar suficientemente a resolução da
demanda.

Nesse contexto, oficie-se ao HOSPITAL DEPUTADO JOSÉ PEREIRA LIMA (em Princesa Isabel), solicitando a
realização de perícia médica (exame DPVAT) na autora, devendo os peritos responderem aos quesitos formulados pelas partes, as
quais devem ser intimadas a apresentarem. O laudo deve ser confeccionado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da realização do
exame.

Ainda no ofício, solicite-se para que o respectivo Hospital informe a data do exame com, ao menos, uma antecedência de 30
(trinta) dias, para possibilitar a intimação das partes e eventual nomeação de assistente técnico para acompanhamento da perícia (art.
465, CPC).

Com a designação da data, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO, intime-se o autor para comparecimento
ao local informado e o réu para ter ciência do local e data da perícia.

Com a chegada do laudo, intimem-se as partes, sucessivamente, para sobre ele se manifestarem no prazo de 15 (quinze)
dias.

 

CUMPRIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, voltem-me os autos conclusos.

 

Princesa Isabel/PB, data e assinatura eletrônicas.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0800231-76.2019.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CRISTINA BATISTA DE LIMA

Advogados do(a) AUTOR: ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES - PB17997, ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - PB25763

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

 a gratuidade da justiça à parte autora.DEFIRO

Diante da improvável autocomposição nesta fase preliminar, deixo de designar audiência de conciliação.

 a parte ré  no prazo legal, sob pena de revelia, e 1) CITE-SE para contestar  em Juízo ospara depositar
honorários da Perita, sob pena de constrição via BACENJUD.  Deverá com a contestação juntar os
documentos que instruíram o procedimento administrativo, apresentar quesitos e recolher os honorários
periciais.

 Com a contestação,  a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.2) INTIME-SE

 a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM/PB n.4183, cadastrada no3) NOMEIO
TJPB/Convênio, e FIXO honorários no valor de R$200,00 (duzentos reais) a serem pagos pela parte ré
(Convênio n.015/2014).
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    a médica perita para realizar perícia,    na parte4) OFICIE-SE em conjunto com outros processos,
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015). Conste
o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização. Anexem-se ao
ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

4) Com a data da perícia, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para realizá-la levando todos os exames,
notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Com a entrega do laudo,    alvará de levantamento dos honorários periciais em favor da6)  EXPEÇA-SE
Médica Perita     as partes do laudo.e INTIMEM-SE

Por fim,   conclusão para Sentença.7)  FAÇA-SE

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0800231-76.2019.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CRISTINA BATISTA DE LIMA

Advogados do(a) AUTOR: ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES - PB17997, ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - PB25763

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

 a gratuidade da justiça à parte autora.DEFIRO

Diante da improvável autocomposição nesta fase preliminar, deixo de designar audiência de conciliação.

 a parte ré  no prazo legal, sob pena de revelia, e 1) CITE-SE para contestar  em Juízo ospara depositar
honorários da Perita, sob pena de constrição via BACENJUD.  Deverá com a contestação juntar os
documentos que instruíram o procedimento administrativo, apresentar quesitos e recolher os honorários
periciais.

 Com a contestação,  a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.2) INTIME-SE

 a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM/PB n.4183, cadastrada no3) NOMEIO
TJPB/Convênio, e FIXO honorários no valor de R$200,00 (duzentos reais) a serem pagos pela parte ré
(Convênio n.015/2014).
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    a médica perita para realizar perícia,    na parte4) OFICIE-SE em conjunto com outros processos,
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015). Conste
o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização. Anexem-se ao
ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

4) Com a data da perícia, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para realizá-la levando todos os exames,
notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Com a entrega do laudo,    alvará de levantamento dos honorários periciais em favor da6)  EXPEÇA-SE
Médica Perita     as partes do laudo.e INTIMEM-SE

Por fim,   conclusão para Sentença.7)  FAÇA-SE

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)
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